
INDICAÇÃO N°396 /2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 07 de Julho de 2025.

A condição atual da via não só dificulta o tráfego de veículos e pedestres, 
mas também representa um risco significativo de acidentes, especialmente em dias 
de chuva, quando os buracos ficam encobertos. Além disso, o desgaste do asfalto 
prejudica os veículos e diminui a qualidade de vida da comunidade local, que 
convive diariamente com poeira e lama.

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito, que interceda junto aos órgãos responsáveis para que seja 
providenciado o recapeamento da Rua A, na descida da Igreja Assembléia de 
Deus, em frente ao número 181, no bairro Morro do Cruzeiro.

Diante da necessidade iminente e do impacto positivo que esta obra trará 
para a comunidade, solicito a máxima atenção e o pronto atendimento a esta 
indicação por parte do Excelentíssimo Senhor Prefeito.

A Rua A, localizada no bairro Morro do Cruzeiro, especificamente no 
trecho da descida da Igreja Assembléia de Deus, em frente ao número 181, 
apresenta um avançado estado de deterioração. O pavimento da via está 
comprometido, com a presença de buracos, fissuras e desníveis que causam sérios 
transtornos aos moradores e a todos que utilizam a rua.

O recapeamento asfáltico neste trecho da Rua A é uma medida essencial 
e urgente para restaurar a qualidade da pavimentação, garantir a segurança 
viária e melhorar a mobilidade urbana no Morro do Cruzeiro. Um pavimento 
adequado contribuirá para a valorização do bairro e para o bem-estar de seus 
habitantes.
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